
08

Atos Oficiais Ano XXII número 1101 - Segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2014

IPCA mais 6% ao ano, considerando 

todo o período de investimento; 

parâmetro de rentabilidade: IDKA 

IPCA 3A; solicitação de resgate do 

capital investido em 15/08/2020; 

mais uma opção como estratégia de 

alocação dos recursos de longo 

prazo; falta de liquidez imediata do 

capital investido. Tendo em vista a 

alta volatividade sofrida pelos fundos 

o fe r tados  f ren te  ao  mercado 

financeiro instável durante o ano de 

2013, além das expectativas de um 

cenário semelhante em 2014 de 

inflação elevada, taxa de juros em 

elevação, rentabilidades negativas, 

após as análises e conclusões 

expostas nas últimas reuniões, 

decidiu o Comitê de Investimentos 

pela aplicação de R$5.000.000,00 

(cinco milhões de reais) no fundo 

“BB Previdenciário RF Títulos 

Públicos IPCA II FI” por mostrar-se 

como mais uma alternativa de 

diversificação da carteira com busca 

de retorno superior a IPCA mais 6% 

ao ano, para os investimentos de 

longo prazo, mostrando ser um 

investimento interessante para 

atingimento da meta atuarial que 

deve ser perseguida pelo RPPS. Para 

possibilitar tal aplicação, decidiu-se 

ainda pelo resgate do valor de 

R$5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais) dos seguintes fundos e da 

seguinte maneira: 1) resgate total do 

valor aplicado no fundo “BB 

Previdenciário RF IRF-M”, da conta 

15050-9 (Banco do Brasil); 2) resgate 

total do valor aplicado no fundo “BB 

Previdenciário RF Perfil”, da conta 

15049-5 (Banco do Brasil); 3) resgate 

do valor necessário para atingimento 

do montante total de R$5.000.000,00 

(cinco milhões) do fundo “BB 

Previdenciário RF Fluxo”, da conta 

15049-5 (Banco do Brasil), visto que 

os títulos componentes dos fundos 

sofrem marcação de mercado, tendo 

as rentabilidades variáveis a cada dia. 

Justifica-se o resgate de tais fundos 

tendo em vista que, apesar do 

histórico de rentabilidades positivas, 

tais percentuais não têm se mostrado 

suficientes para o atingimento da 

meta atuarial do Instituto, qual seja, 

INPC mais 6% ao ano. Nada mais 

havendo a tratar foi lavrada a 

presente ata que, se lida e aprovada, 

será assinada pelos presentes e 

encaminhada para publicação no 

jornal “Atos Oficiais”.

PUBLICAÇÕES DE 
TERCEIROS

SOCIEDADE BENEFICENTE 
ANALIA FRANCO

CNPJ:20.352.704/0001-30
RUA DONA MARIANA, 40- 

CENTRO- UBA MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

                      A SOCIEDADE 
B E N E F I C E N T E  A N Á L I A 
FRANCO - SBAF, CONVOCA a 
sua Assembléia Geral e faz saber 
que realizará em sua  sede à  Rua 
Dona Mariana ,40-Centro-Ubá 
MG, com a seguinte ordem do dia: 
1-aprovar o relatório de atividades e 
as contas da Diretoria Executiva: 2-
examinar o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultados do 
ultimo exercício encerrado e 
aprovar o plano de ação da 
Diretoria; 3- eleição da Diretoria 
E x e c u t i v a ,  C o n s e l h o 
Administrativo e Conselho Fiscal  
para  vigência no  biênio 2014 a 
2016, em conformidade com  seu 
Estatuto - Artigo 32 e seguintes do 
Regimento interno desta Entidade , 
fixando as seguintes datas:
                    
�  INSCRIÇÃO: o registro 
das candidaturas, deverá ser feito no 
período de 16 de JANEIRO  a  14  
de  FEVEREIRO  de 2014, das 7:00 
às 08:00 horas, na sede do SBAF-
Ubá.
�  I M P U G N A Ç Ã O :  a 
impugnação de candidaturas, 
poderá ser feita até o dia 14 de 
FEVEREIRO  de 2012  de 7:00 às 
08:00 horas, na sede do SBAF.  
� REGULARIZAÇÃO E 
RECURSOS: será a data limite de  
17.02.2014 para regularização de 
i n s c r i ç õ e s  i m p u g n a d a s  e 
apresentação de recursos.    
�   ELEIÇÃO: a eleição será 
realizada no dia 17 de FEVEREIRO  
de 2014  no horário das 7:00 às 
09:00 horas  da manhã  na sede  da 
Sociedade Beneficente Anália 
Franco-SBAF.
�
� Os candidatos deverão 
p r e e n c h e r  a s  c o n d i ç õ e s 
estabelecidas no Estatuto da 
Sociedade Beneficente Anália 
Franco no seu  artigo 32º   e  
seguinte do seu Regimento Interno .
                     
 �  O presente Edital será 
distribuído gratuitamente aos 
interessados.

Maria Isabel Singulani de Barros
PRIMEIRA SECRETARIA

Caio Monteiro de Barros Filho
PRESIDENTE 

LAR UBAENSE DE 
PROTEÇÃO E AMPARO AO 

MENOR
CNPJ: 20.317.087/0001-32

RUA GERMANO LEITE, 166 – 
PELUSO – UBA – MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O LAR UBAENSE DE 
PROTEÇÃO E AMPARO AO 
MENOR – LUPAM, CONVOCA a 
sua Assembléia Geral e faz saber 
que realizará em sua sede à Rua  
Germano Leite, 166 – Peluso – Ubá 
-  MG, com a seguinte ordem do dia: 
1-aprovar o relatório de atividades e 
as contas da Diretoria Executiva; 2-
examinar o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultados do 
ultimo exercício encerrado e 
aprovar o plano de ação da 
Diretoria; 3- eleição da Diretoria 
E x e c u t i v a ,  C o n s e l h o 
Administrativo e Conselho Fiscal 
para vigência no biênio 2014 a 
2016, em conformidade com seu 
Estatuto – Artigo 32 e seguintes do 
Regimento Interno desta entidade, 
fixando as seguintes datas:

INSCRIÇÃO: o registro das 
candidaturas, deverá ser feito no 
período de 16 de janeiro a 14 de 
fevereiro de 2014, das 07:00 às 
08:00 na sede da LUPAM- Ubá.

I M P U G N A Ç Ã O :  a 
impugnação de candidaturas, 
poderá ser feita atè o dia 14 de 
fevereiro de 2014 de 07:00 às 08:00 
horas na sede da LUPAM.

REGULARIZAÇÃO E 
RECURSOS: será a data limite 
12.02.2014 para regularização de 
i n s c r i ç õ e s  i m p u g n a d a s  e 
apresentação de recursos.

ELEIÇÃO: a eleição será 
realizada no dia 17 de fevereiro de 
2014 em 1ª convocação às 07:00 e, 
em 2ª convocação às 08:00 da 
manhã na sede do Lar Ubaense de 
Proteção e Amparo ao Menor – 
LUPAM

Os candidatos deverão 
p r e e n c h e r  a s  c o n d i ç õ e s 
estabelecidas no Estatuto do Lar 
Ubaense de Proteção e Amparo ao 
Menor e seu Regimento Interno.

O presente Edital será 
distribuído gratuitamente aos 
interessados.

Áurea Luiza Vanelli
Primeira Secretária

Maria Verônica Paiva de Freitas
Presidenta

uma alternativa de diversificação da 
carteira com garantia de retorno 
superior a IPCA mais 6% ao ano, para 
os investimentos de longo prazo. Para 
possibilitar tal aplicação, visto que já 
foi realizada a aplicação mensal de 
novos recursos do mês de janeiro, 
decidiu-se ainda pelo resgate do valor 
de R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais) do fundo “BB Previdenciário 
IMA B Títulos Públicos FI”. Nada 
mais havendo a tratar foi lavrada a 
presente ata que, se lida e aprovada, 
será assinada pelos presentes e 
encaminhada para publicação no 
jornal “Atos Oficiais”.

Ata da reunião extraordinária do 

Comitê de Invest imentos dos 

Recursos do Instituto de Previdência 

d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o 

Município de Ubá (Ubaprev). Aos 

quatro dias do mês de fevereiro de 

dois mil e quatorze, às 14h30min, 

reuniu-se o Comitê de Investimentos 

dos Recursos, na Sede do Ubaprev, na 

Rua Treze de Maio, nº. 95, Sala 105 – 

“ S o l a r  Tr e z e  d e  M a i o ” ,  e m 

convocação extraordinária pela 

G e s t o r a  d o  R P P S  U b á ,  d e 

conformidade com o art. 4º do 

Regimento Interno do Comitê. 

Presentes os membros Ana Paula 

Gomes de Aguiar Vargas, Bernadette 

Marie Carneiro Baião e Isabella 

C a m p a n h a  d e  S o u z a .  A 

Coordenadora do Comitê abriu os 

trabalhos agradecendo a presença de 

todos, passando-se à pauta do dia: 

análise de prospecto e regulamento 

do fundo “BB Previdenciário RF 

Títulos Públicos IPCA II FI". Da 

análise de tal produto conclui-se que 

a p r e s e n t a  a s  s e g u i n t e s 

características: inovação no mercado 

financeiro; alternativa prática, 

simples e similar às compras diretas 

de Títulos Públicos; alocação 

basicamente em NTN-B com três 

vencimentos: 2016, 2018 e 2020; 

conformidade com as determinações 

da Resolução CNM nº. 3922/10, com 

enquadramento legal no art. 7º, I, “b” 

da referida resolução; pagamento de 

cupons de juros das NTN-B's a cada 

seis meses, sendo creditado em conta 

corrente proporcionalmente à 

participação de cada cotista, ao longo 

do período de carência; liquidez 

semestral através do pagamento de 

cupons de juros das NTN-B's nos 

meses de fevereiro e agosto; taxa de 

administração de 0,15%, menor que a 

média do mercado para produtos 

similares; não possui taxa de 

performance; retorno alinhado à meta 

atuarial, tendo em vista ter como 

objetivo buscar retorno superior ao 


